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Projeto de Lei 11.0 6711X1114.a

Regime de Renda Apoiada
Primeira alteraco ao Decreto-Lei n.° 166/93, de 7 de rnaio

Exposicao de Motivos

o Decreto-Lei n.° 166/93, de 7 de maio, procurou reformular e uniformizar os regimes

de renda dos irnóveis sujeitos, ate entäo, ao regime de arrendamento social, de modo

que a todas as habitaçOes destinadas a arrendarnento de cariz social, quer adquiridas ou

construldas pelo Estado, seus organismos autónomos ou institutos püblicos, quer pelas

autarquias locais ou pelas instituiçOes particulares de solidariedade social, desde que

corn o apoio financeiro do Estado, se aplicasse urn ilnico regime.

o regime de renda apoiada estabelecido pelo referido Decreto-Lei apresentava aspetos

positivos procurava uniformizar uma panóplia de regimes de arrendamento que, pela

sua diversidade, traduziam soluçoes de desigualdade; definia o chamado preco técnico,

impedindo o crescimento da renda para valores especulativos; avancava corn a definiço

de critérios sociais que, a partir da determinacao de urna dada taxa de esforco,

permitiam o cálculo da renda que o arrendatário podia efetivarnente suportar.

Apesar destes aspetos positivos, a aplicacão do referido diploma revelou a necessidade

de rnelhorar Os critérios sociais de cálculo da renda, os quais, tal como estâo, conduzem

a urn esforco desmesurado, sobretudo para familias de mais baixos rendirnentos. Esta

situacão e de tal forma sentida que muitos municIpios, de uma ou de outra forma e ao

arrepio da lei, nâo adotaram os critérios contidos no Decreto-Lei n.° 166/93, de 7 de

o regime da renda apoiada tern vindo a ser aplicada progressivamente em alguns
bairros, como é exemplo o Bairro das Amendoeiras e dos Loios em Lisboa, no Porto,

Bairro de Nossa Senhora da ConceicAo e no Bairro Gondar/Pevidem, em GuimarAes, na

Quinta do Cabral no Seixal e 110 Bairro Rosa e no Bairro Amarelo, em Almada. Esta

situacAo tern vindo a alargar-se a outros bairros sociais sob tutela direta do Instituto de

HabitaçAo e Reabilitaçao Urbana (IHRU). A aplicacAo deste regime aos moradores das

hahitacOes sociais, destinadas a famIlias de baixos rendimentos, levou a aurnentos

brutais das rendas. Valores de renda que anteriormente se cifravam nos 30€ ou 40€,

aumentararn para 200€, 300€ e mesmo para 400€, incomportáveis para a esmagadora

maioria das famflias, face aos seus rendimentos.

Os moradores que realizaram obras de melhoramento nas habitacoes säo ainda mais

prejudicados, dado que a sua renda e agravada devido a valorizaçao do critério de

conforto. Para além do Govemo nâo cumprir as suas responsabilidades e realizar as
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intervencOes que ihe compete, beneficia, deste modo, corn Os investinientos dos

moradores

Nos ültimos anos verificou-se urna ampliaçao da luta dos moradores atingidos corn a

aplicaçAo do regime renda apoiada. Reivindicam a alteracAo da atual legislacão, através

da introduçAo de critérios justos, que atenda as preocupacOes de natureza social, e

exigem a realizaçao das obras de conservação nas habitaçOes que sAo da

responsabilidade do Govemo.

Corn o objetivo de resolver as situacOes de injustica que resultam da aplicaçio do

Decreto-Lei n.° 166/93, de 7 de maio, o Grupo Parlamentar do PCP apresentou já em

diversas ocasiOes projetos de lei corn vista a alterar o regime da renda apoiada.

Embora o projeto de lei apresentado pelo PCP tivesse sido rejeitado pelo PSD, PS e

CDS-PP, teve o mérito de alertar para a desadequacâo do atual regime de renda apoiada

e recolocar na ordem do dia a questão da necessidade de revisäo deste regime.

Da discussäo em torno do projeto de lei do PCP e dos projetos de resolucao do BE, do

CDS-PP, do PSD e PS resultou a aprovaco, em 23 de setembro, da ResolucAo da

Assembleia da Repüblica n.° 152/2011, que recomenda ao Govemo que proceda a
reavaliacâo do ama! regime de renda apoiada, aplicável a nIvel nacional, segundo urn

prrncIpio de igualdade e justica social, e ainda que preveja, nos casos em que a

aplicacao do regime de renda apoiada se traduziu em aumentos substanciais para as

famIlias, a existência de urn mecanismo de aplicacao gradual.

Já na presente legislatura, o Grupo Parlamentar do PCP apresentou o Proj eto de

Resolucäo ri° 753/XII que viu parte do seu conteüdo aprovado por unanimidade e que

recomenda ao Governo a introduçao de critérios mais justos na definição do regime da

renda apoiada.

Desde o primeiro momento, o PCP denunciou a intençAo dos partidos que suportam o

Govemo, PSD e CDS-PP, e ainda do PS, de adiar a resolucao deste problema por tempo

indeterminado, evitando a aprovacào pela Assembleia da Repüblica de urn regime de

renda apoiada mais justo e optando por insistir na penalizacao dos moradores das

habitacoes sociais, trocando “o certopelo incerto”.

Após mais de uma década de inacAo por parte de sucessivos Governos, o debate é
finalmente trazido a Assembleia da Repitb1ica e é importante garantir que a lei, tomando

partido da possibilidade de ser alterada, venha a consagrar mecanismos do justica no

sentido dos que o PCP ha muito vem apontando, nomeadamente através dos seguintes

critérios:

• Contabilizaco do valor lIquido dos rendimentos auferidos, e nAo do valor
ilIquido, no cálculo da taxa de esforco;

• Contabilização, para efeitos do cálculo da taxa de esforco, apenas dos
rendimentos dos elementos do agregado corn idade igual ou superior a 25 anos;

• ExclusAo, do cálculo dos rendimentos do agregado familiar, de todos os prémios

e subsIdios de carácter näo permanente, tais como horas extraordinárias,

subsIdio de turno, entre outros;
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• Contabilizacão, para efeitos do cálculo do rendirnento do agregado, de urn valor

parcial das pensôes de reforma, aposentacão, veihice, invalidez e sobrevivência,

sempre que estas não atingissern o valor correspondente a três salários mInimos

nacionais;
• Lirnitação do valor da renda a pagar a 15% do rendirnento do agregado, sempre

que este nào excedesse o valor correspondente a dois salários minirnos

nacionais.

Pelo exposto, ao abrigo das disposiçOes constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do PCP apresentarn o seguinte

Proj ecto de Lei:

Artigo 1.0

Alteraçao

Os artigos 3•, 4•, 5.o, 6.° e 11.° do Decreto-Lei n.° 166/93, de 7 de maio, passam ater a

seguinte redação:

<Artigo 30

1 — Para os efeitos do presente diploma considera-se:
a) (...);
b) (...);
c) “Rendimento liquido mefisal”, o quantitativo que resulta da divisão por 12 dos

rendimentos anuais lIquidos auferidos por todos os elementos do agregado

familiar a data da determinacAo do valor da renda;
d) “Rendirnento mensal corrigido”, rendimento lIquido mensal deduzido de uma

quantia igual a trés décirnos do salário mInimo nacional pelo primeiro

dependente e de urn décimo por cada urn dos outros dependerites, sendo a

deducão acrescida de urn décimo por cada elemento do agregado familiar que,

comprovadamente, possua qualquer forma de incapacidade permanente;

e) (...).

2 — Para efeitos do disposto na ailnea c) do rnirnero anterior consideram-se rendimentos:

a) 0 valor mensal de todos os ordenados, salários e outras remuneraçOes, incluindo

os subsIdios de natal e de férias, mas excluindo os restantes subsidios e prémios,

tais como os referentes a horários por tumos e horas extraordinárias;

b) 0 valor mensal de subsIdios de desemprego e rendimento social de inserção;

c) 0 valor de quaisquer peflsöes, nomeadamente de reforrna, aposentacão, veihice,
invalidez e sobrevivência, bern coino o complemento solidário para idosos;

d) Os valores provenientes de outras fontes de rendimento, corn excecão do abono

de familia e das prestaçOes complementares.

3 — Para efeitos do disposto na alInea a) do nürnero anterior so são considerados os

rendirnentos dos elernentos do agregado familiar corn idade igual ou superior a 25 anos.

4 — Para efeitos do disposto na alInea c) do n.° 2, os valores das pensöes de reforma,

aposentacão, veihice, invalidez e sobrevivéncia e complemento solidário para idosos,
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iguais OU inferiores a três salários inInimos nacionais, São considerados parcialmente,
para efeitos de cãlculo da taxa de esforço, através da aplicação da seguinte formula:

Rt = O,25xRx (RJSMN+1),

em que Rt e o rendimento para efeito de cálculo da taxa de esforco, R é o valor das
pensôes de reforma, aposentacão, veihice, invalidez e sobrevivência e complemento
solidário para idosos e SMN é o salário mInimo nacional.

Artigo 4.°

1 — 0 preco técnico a que se refere o artigo 2.° é calculado nos mesmos termos em que o
é a renda condicionada, sendo o seu valor arredondado para o valor em euros
imediatamente inferior.
2—(...).
3—(...).

C Artigo5.°

2—(...).
3 — 0 valor da renda e arredondado para o valor em euros imediatamente inferior corn
as seguintes condiçoes:

a) nAo pode exceder o valor do preco técnico nem ser inferior a 1% do salário
mInimo nacional;

b) não pode ser superior a 15% do rendimento lIquido mensal do agregado familiar,
sempre que este não exceda o valor correspondente a dois salários mInirnos
nacionais.

Artigo 6.°

1—(...).
2—(...).
3—(...).
4 — No ato da presuncão deve a entidade locadora estabelecer o montante do rendimento
lIquido mensal do agregado familiar que considera relevante para a fixacao da renda e
notificar o arrendatário no prazo de 15 dias.

Artigo 11.0

1 — 0 regime de renda apoiada estabelecido nos artigos anteriores pode ser aplicado
pelas entidades referidas no artigo 1.0 as habitaçOes adquiridas ou promovidas pelas
mesmas e destinadas a arrendamento para fms habitacionais.
2—(...).
3—(...).
4--(...).
5—(...).>>
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Artigo 2.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor corn a aprovacào da Lei do Orçarnenlo do Estado posterior

a sua publicacâo.

Assembleia da Repüblica, 3 de outubro de 2014

Os Deputados,

MIGUEL TIAGO; PAULA SANTOS; JOAO OLIVEIRA; ANTONIO FILIPE;

RITA RATO; PAULO SA; DAVID COSTA; FRANCISCO LOPES; CARLA

CRUZ; DIANA FERREIRA; JOAO RAMOS; JORGE MACHADO
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Artigo 2.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor corn a aprovação da Lei do Orçamento do Estado posterior
a sua publicaçâo.

Assembleia da Repüblica, 3 de outubro de 2014

Os 1)eputados,
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